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t're1e11ura lVJurucípaJ da ~erra 
ADM !NISTRAÇAO 

Jou /Ileu-ia _j1/,i9ueL qeu CR..osa. 

U:t NO 818 

1 O PREtEITO PIJNICIPAL DA SERRA• Estado do Eaplrlto Santo, ueendo - . de euaa atribu.1.Çõee l991lia, faz saber qua a eamara PU'tlclpal de Sar~e epr;g. 
vou a eu asnclono e eeguinte le11 

Art. li - Fica o Pnf's1to autorizado e contNtar, can o SArJCO • 
or OESENVDLVIl'CNTO DO (SpfRITO SANTOS.A. - BANOCS u:a opezeç'ão da rndito 

eté o ve.l.or da rtS 160.000.000,00 (CENTO [ SESSENTA Miulb ~ CRUZOROS), t 

por prazo não ~riOI' a 4 (quatro) anos a Juroa não eupariores a 5% ao 

ano, eujaito e correção monetária• de aeardo com as normas de ~ação do 
Banco. 

" A • • • • 1 Parigraro uruco - A carreçao S01Gtãr!e esra efetuada no meemo , 
prezo e corl'88pondent11 a 80% (oitenta por canta) doe fÍ1dicea fixados para - . ( ) . ae Obr1gaçoas RaaJuatéva1a do Ta90Ul'o Nacional ORTN ae outro critarlo • 
• • nao for aatabel.acido pelu autoridadas monatãriaa. 

- . Art. 2D • De recursos oriundos de Dplll"açao da credito ref'm:ide1 

no artigo aarão epUcades • Obro de inrr&-eetrutura lJrbena no Distrito 1 

Sede • lacaraf pe neste fkm.cÍpto. 

Art. )1 - Em garantia de Uquideçêo do financiemento • doa ~ 

cargoo rinanCa!roe, o foUU.c!pio, caderé eo Banco de Oasanvolv!msnto do Ea­
p!ritc Santo S.A. - BANOCS, pm:celaa des quotas m Iq>osto da Circulação 1 

do Mercadcriaa ou do í&.W'ldo de Participação dos Mutlcfplos ee quaie earão . - .~~ - " vinculadas a amortinçao ou resgata da ai.vida a Uquldaçao de eeua acesso-
r ioa., em montantes atua.la euficlantaa. 

Art. 41 - O orçamento do Munic!plo coneignerá noe 1DCSrC!cioa '.!. 
nencalros de 198' e 1905 as verbas pré;p.las par.e amortização ou resgate t 

do principal e liquidação dos llC88aÓrios de d!vide e para atender os com­

promissos da contra-partida da recurecus prÓprios na raae de &XS1Cc.çâo do 
projeto. 

Art. 51 - fica o Prareito &Utorizado e abrir tráditoe Eepeciaie 

para etaoder no presante 8Xar"CWo as driJapaaas referidas no art.igo e.ltati-
or. 

Art • 60 - O ~eÍpio ~..oroan ao BANCO DE OCSE:NVOlVD'D~TO 00 

ESPlRITO SANTO 5.A. - BA~, ;::irocm-ação C01t po-:ie:-as ir~als para 1:! . -~C·3r na ?-?::i.a!"tiç:a.o ~~rb::-a, ~~ta, ~s ~:::-cslas l"'i:f'e:-i;;as no t...--t.,i;, 
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Prefeitura ~1unicipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

podando utilizar eeaoa racura,oa na pagamgnto do que lha tor devim por rorçe 

m contrato do ti.nenciamanto de que treta o Art. l•. 
, . -. f Art. 71 • Este Ltai entrara • vigor na dota de IJlJB publlcesçeo, 

. - . , 
revogadas ea di.sposiçoea em contrario. 

,-
mrrEITmA ~ICIPAL DA SERRA, em 10 da março da 1982. 


